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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 

1 PREÂMBULO 

● PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 

● PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

● BASE LEGAL: REGIDO PELA LEI N.º 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 
8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES. 

● MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

● ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SERVIÇOS 
PÚBLICOS E SANEAMENTOS 

● TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

● FORMA DE EXECUÇÃO: PARCELADA 

● RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E PROPOSTAS - INÍCIO 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
 
DATA: 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
HORA: 09:00 HORAS  
 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, situada na Praça da Matriz, 22, Centro, Formosa 
do Rio Preto-BA. 
 

A Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio, 
faz saber que na data e hora acima citados, estará recebendo, na Sala de Reuniões, em sua sede 
situada na Praça da Matriz, nº 22, Centro - Formosa do Rio Preto/BA, a documentação e propostas 
referentes ao objeto abaixo descrito, através da Modalidade Pregão Presencial, atendendo a Lei nº 
10.520/02 e a Lei nº 8.666/93.  

 

Deverão ser obedecidas todas as condições sanitárias contra a propagação do agente 
transmissor da Covid – 19, tais como álcool em gel, manutenção do distanciamento social e 
uso de máscaras. 

 
2. OBJETO  

2.1. O presente Pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO HORIZONTAL E VERTICAL 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, CONFORME ATRIBUIÇÕES 
CONTIDAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante. 
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2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento 
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, no endereço, data e horário, acima mencionados, e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. 

2.5. A execução do objeto será parcelada, realizada conforme pedidos/requisições da Secretaria de 
Infraestrutura. 

2.6.  A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do Termo 
de Contrato, no Anexo II deste Edital. 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação e que atenderem todas as exigências constantes deste edital. 

3.1.1. Credenciamento junto ao Pregoeiro; 

3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital;  

3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital;  

3.2. Não poderão participar desta licitação as empresas:  

3.2.1. Declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração;  

3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  

3.2.4. Empresas concordatárias ou que hajam tido sua falência declarada, que se encontrem sob 
concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação judicial ou extrajudicial;  

3.2.5. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

3.2.6. Que se enquadrem nas demais vedações constantes no art. 9º da Lei 8.666/93.  

3.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste PREGÃO, 
seus ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições legais 
pertinentes.  

3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participarem desta licitação, observadas as 
seguintes exigências: 
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3.5.1 As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE 
FISCAL E TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA em obediência ao que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL) 

4.1 Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capítulo II da Lei 8.666/93, com as alterações 
decorrentes da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da 
Constituição Federal, e Lei 10.520/02. 

5 CREDENCIAMENTO  

5.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 
credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do 
original, do respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no 
órgão competente, cujo objeto coincida com o objeto deste edital, além de documentos dos sócios e 
do representante(s) devidamente autenticado(s). (Modelo I). 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, além do documento do(s) 
sócio(s) e/ou proprietário, devidamente autenticadas;  

5.1.3. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de Cumprimento dos 
Requisitos da Habilitação e Aceite das Condições do Edital conforme (Modelo II).  

5.1.4. Inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), do objeto a ser 
licitado.  
 
5.2. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos 
pela Lei Complementar n. 123/06 e a Lei 147/2014, deverá apresentar a comprovação de tal 
enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
 
a) Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, ou 

b) Certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP, ou 

c)  Declaração constante do Modelo III deste Edital, ou  

d)  O Contrato Social que já estiver com enquadramento previsto na Lei Complementar, ou  

5.3.  Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes 
das “Propostas de Preços” e dos “Documentos de Habilitação”, não sendo mais aceitas novas 
propostas. 
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5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder 
pela licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões 
públicas desta licitação.  

5.5.  Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma LICITANTE.  

5.7.  A apresentação da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, é condição 
para ser CREDENCIADO, sendo considerado documento obrigatório. A não apresentação deste 
documento, ou sua apresentação em desacordo com o item 5.1.3, fere o disposto no artigo 4º inciso 
VII da Lei 10.520, sendo vicio insanável.  

5.8. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais 
aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de 
Preços e os Documentos de Habilitação, somente dos participantes devidamente credenciados. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 
“A” 

6.1 O Envelope A - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os documentos 
estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar 
devidamente lacrado:  

Envelope A – Proposta de Preços 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto – BA 

Modalidade: Pregão Presencial Nº 003/2023 

Proponente:  

CNPJ: 

6.2. A proposta comercial e os documentos que instituem deverão ser entregues em papel timbrado 
da empresa (todas as folhas devem ter o timbre), em original, datilografado ou impresso apenas no 
anverso sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízos à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, sendo a última página 
assinada pelo representante legal da empresa. (Anexo III).   

6.3. No caso de serem assinadas por mandatário, será necessária a juntada da procuração 
outorgada, com firma reconhecida, ou outorgado o poder na procuração apresentada no 
credenciamento.  

6.4 As propostas deverão ser entregues em envelope opaco, lacrado e rubricado pelo representante 
legal da empresa ou por seu mandatário, identificado como “Proposta de Preços” e endereçado à 
Comissão de Licitação, com indicação do nome ou razão social da empresa proponente, modalidade 
e número da Licitação (Pregão Presencial).  
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6.4.1. As propostas devem ter os valores unitário, total e as quantidades, caso não tenha será 
desclassificada. 

6.5 Os valores das propostas terão como data base aquela em que se deu a lavratura do instrumento 
contratual, com validade mínima de 60 (sessenta) dias, ou o prazo indicado no contrato celebrado. 

6.6. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 
desclassificação da proposta; 

6.7. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 
operacionais da atividade, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, 
diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de 
reivindicar custos adicionais.  

6.7.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.7. Poderá 
comprometer-se através de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão;  

6.8. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o licitante 
adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, nova 
proposta/planilha de preços, na forma do Anexo III deste Edital, constando os valores do fechamento 
da operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá a proposta primitiva e fará 
parte integrante do contrato e/ou equivalente; 

6.9. A Empresa poderá ser desclassificada no Lote pelo item que estiver com preço inexequível e/ou 
superfaturado, mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média cotada;  

6.10. Especificações detalhadas do objeto proposto conforme Termo de Referência (ANEXO I);  
 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
“B” 

7.1 O Envelope B – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma ordenada os 
documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e 
deverá estar devidamente lacrado:  

Envelope B – Habilitação Jurídica 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto – BA 

Modalidade: Pregão Presencial Nº 003/2023 

Proponente:  

CNPJ: 

7.2. Todos os documentos, exigidos na habilitação, que não sejam extraídos da internet, deverão ser 
apresentados por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou 
funcionário desta administração. A autenticação por funcionário público desta administração 
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deverá ser realizada vinte e quatro horas antes do horário do certame, para dar celeridade ao 
certame e acompanhado do documento original para ser autenticado. Caso não consigam, devem 
estar munidos de documentos originais para realizar a autenticação. 

7.2.1.  De acordo com o Art. 32 da Lei 8.666/93, diz que: “Art. 32. Os documentos necessários à 
habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.” 
Então, é necessário que todas as cópias sejam devidamente autenticadas. 

7.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.5. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de (Art. 28):  

7.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

7.5.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

7.5.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

7.5.4 Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

7.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos (Art. 29):  

7.6.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

7.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
de acordo com o Inciso II, Art. 29 da Lei 8.666/93; 

7.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da licitante; 

7.6.4 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

7.6.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de débitos 
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inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
– BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor;  

7.7 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos 
(Art. 30): 

7.7.1  Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente, Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da sede 
da empresa (Art. 30, I, da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
7.7.2  Comprovação de que a licitante prestou, sem restrição, serviço de características 
semelhantes, de complexidade equivalente ou superior, às contidas nas Especificações Técnicas do 
Anexo I, considerando-se as parcelas de maior relevância técnica e significância financeira, com 
seus quantitativos mínimos definidos a seguir. A comprovação será feita por meio de apresentação 
de Atestado ou Certidão de Acervo Técnico, certificado pelo CREA ou CAU, devidamente assinado 
e carimbado, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado competentes. 
 
7.7.3  As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-operacional da 
licitante, na forma do Art. 30, II, da Lei Federal nº 8.666/93, são, cumulativamente: 

 

ITEM SERVIÇO UNID. 
QUANT. 

ORÇAMENTO 
QUANT. 
EXIGIDA 

1.0 
Sinalização horizontal rodoviária, com 
tinta retrorrefletiva à base de resina 
acrílica com microesferas de vidro 

m² 50.220,74 2.511,00 

2.0 
Confecção, montagem e instalação de 
placa de sinalização em chapa de aço 
galvanizado 

Unid. 1.293,00 64,00 

 
a) O (s) Atestado (s) apresentado (s) poderá (ão) ser diligenciado (s) de acordo com o parágrafo 3º 
do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
7.7.4 Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado em seu respectivo Conselho, CREA ou 
CAU, na região da sede da empresa. 

 
7.7.5 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, devidamente registrado em seu 
respectivo Conselho, CREA ou CAU, com tempo de formação igual ou superior a 5 (cinco) anos, 
detentor de no mínimo 01 (uma) Certidão de Acervo Técnico por prestação de serviços de 
características semelhantes aos indicados nas Especificações Técnicas do Anexo I, considerando-
se as parcelas de maior relevância técnica e significância financeira, definidas a seguir. 

 
7.7.6 As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-profissional da 
licitante, na forma do Art. 30, I, da Lei Federal nº 8.666/93, são: 
 

ITEM SERVIÇO UNID. 

1.0 
Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base 
de resina acrílica com microesferas de vidro 

m² 

2.0 
Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em 
chapa de aço galvanizado 

Unid. 
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7.7.7 O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro 
permanente da empresa licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo 
ser comprovada sua vinculação com a licitante, até a data da apresentação dos documentos de 
habilitação, por meio de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), do 
contrato de prestação de serviços entre a licitante e o profissional, da ficha de registro de empregados 
ou do contrato social, conforme o caso. 
 
7.7.8 Declaração que a licitante possui para a mobilização imediata à execução dos serviços, objeto 
desta licitação, todos os equipamentos, pessoal técnico e instalações necessários para a execução 
dos serviços. 
 
7.7.9. O(s) Atestado(s) apresentado(s) poderá (ão) ser diligenciado(s) de acordo com o parágrafo 3º 
do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

7.7.10.  Declaração das exigências mínimas relativas a instalações de equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua 
disponibilidade, sob as penas cabíveis Art. 30, §6º da Lei 8.666/93 (Modelo VI). 

 

7.8. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos (Art. 31): 

7.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios e apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da empresa, 
conforme o prescrito no Art. 31, inciso I da Lei 8.666/93.  

7.8.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD 
(Escrituração Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07, as 
empresas enquadradas no regime de “Lucro Real“, não mais registram o Livro Diário na Junta 
Comercial, como faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua 
escrituração contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica 
responsável pelo envio à Junta Comercial. 

7.8.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

7.8.3. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 
patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 
Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC =    Ativo     Circulante 

  Passivo Circulante 
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c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

GEG =  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

                        Ativo Total 

OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

⮚ Compras e Serviços:  

● ILG maior ou igual a 0,8; 

● ILC maior ou igual a 0,8; 

● GEG menor ou igual a 0,8. 

OBS2: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas que 
apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores aos limites estabelecidos. 

7.8.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor de Sede da 
Pessoa Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura 
dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

7.9. OUTROS DOCUMENTOS EXIGIDOS NA HABILITAÇÃO serão comprovados mediante a 
apresentação dos seguintes documentos (Art. 27, Inciso IV): 

7.9.1 Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º, da Constituição Federal, (Modelo IV); 

7.9.2. Declaração que não possui vínculo com servidor público, (Modelo V).  

7.9.3. O Pregoeiro fará a diligência junto ao Portal para verificação da Certidão Negativa no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa (Acórdão nº. 1793/2011 – 
TCU – Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional de Justiça em www.cnj.jus.br da 
Empresa para atender ao Acórdão; 

8 ORDEM DOS TRABALHOS  

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais 
aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de 
Preços e os Documentos de Habilitação, somente dos participantes devidamente credenciados. 

9 ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1 No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. Os 
participantes do pregão deverão comparecer com antecedência mínima de 10 (dez) minutos do 
horário previsto para o início da sessão. 

9.2. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;  

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

9.2.3. O Pregoeiro fará, primeiramente, a abertura do envelope “A” (Proposta de Preços), conferindo 
as propostas nele contidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os 
presentes;  

9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas;  

9.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos;  

9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta  

9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. O Pregoeiro julgará as 
propostas e declarará o vencedor. 

9.2.8. Declarar o vencedor;  

9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;  

9.2.10. Elaborar a ata da sessão;  

9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.  

9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido; 

9.2.13. O Pregoeiro poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 

9.3 Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas apresentadas, 
ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no Capítulo IV, da 
Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94. 

9.4 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários.  

9.5 O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega 
da proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos. 

10 LANCES VERBAIS 

10.1 A análise das propostas será feita pelo Pregoeiro, subsidiada tecnicamente pela Assessoria 
Jurídica, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas: 

 a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da 
Legislação aplicável;  

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento;  

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 
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Edital; 

10.2.  Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 
de maior valor classificado e os demais em ordem decrescente de classificação;  

10.3. A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último valor 
apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas, incluindo-se nesta 
prerrogativa os interessados inseridos na Lei Complementar nº. 123/2006.  

10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital e a 
sua classificação será pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o atendimento das 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos.  

10.5. Serão classificados para lance pelo Pregoeiro o licitante que apresentar proposta com o menor 
preço e os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela de menor preço, conforme dispõe o inciso VIII do Art. 4º da Lei 10.520/02.  

10.6. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas cujo 
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital;  

10.7.  Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, serão 
selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme dispõe o inciso 
IX do Art. 4º da Lei 10.520/02;  

10.8. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 
convidados a participar dos lances verbais;  

10.9. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
formular lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor.  

10.10. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate.  

10.10.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos 
no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade 
de preços será adotado o desempate por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, na própria sessão.  

10.11. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas 
a alterar outros elementos da proposta escrita;  

10.12. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, 
para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone 
celular e outros; 

 10.13. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 
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quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do preço apresentado por ela, para efeito de ordenação das propostas; 

10.14. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;  

10.15. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação; 

10.16. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão, conforme item 10.10.1;  

10.17. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente 
de valor, o Pregoeiro verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado 
para a contratação, hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido 
melhor preço.  

10.18. Não poderá haver desistência dos lances ofertados;  

10.19. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
após o encerramento da sessão, nova planilha de preços com os valores readequados ao que foi 
ofertado na etapa dos lances verbais. 

11 DAS IMPUGNAÇÕES 

11.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

 
11.2. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 
qualquer cidadão poderá impugnar o Ato Convocatório. 
 
11.2.1. Pela licitante até 2 (dois) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação.   
 
11.2.2. O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado ao Pregoeiro responsável 
conforme determina a Lei: 

a) Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 
datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em 
todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
comprovado.  
 
b) Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto, sito a 
Praça da Matriz, n° 22, Centro Formosa do Rio Preto. 

11.3. Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto ao    
Protocolo da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, nos termos do artigo 41§ 1º, 
2º, 3º 4º da Lei 8.666/93, artigo 12, Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000. 
 
11.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até vinte e quarto horas, conforme determina a Lei. 
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11.5. A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no Diário Oficial do 
Município e poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de Licitação. 

12 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 Será do MENOR PREÇO GLOBAL. 

12.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

12.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

12.4 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o 
seu preço compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, devendo o 
Pregoeiro negociar, visando à obtenção de preço melhor.  

12.5. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES 

12.5.1. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma:  

12.5.2. A ME ou a EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta inferior ao menor preço ofertado no certame, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão;  

12.5.3. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas 
propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 

12.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem no 
limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;   

12.5.5. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na 
categoria de ME ou EPP;  

12.5.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da melhor proposta originalmente ofertada.  

12.5.7. Em se tratando de ME ou EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
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com efeito de certidão negativa.  

12.5.8.  A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

13   DOS RECURSOS 

13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra decisões 
do Pregoeiro deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias, a partir do dia seguinte 
a sua manifestação.  

13.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

13.2.1. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos.  

13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 
conhecidos:  

14.3.1. Ser dirigido a Secretaria Municipal de Administração, aos cuidados do Pregoeiro, nos 
respectivos prazos;  

13.3.2. As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado verbalmente 
durante a sessão, atendendo ao Art. 4º, Inciso XVIII da Lei Federal nº 10.520/02.  

13.3.2.1. Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante decairá do 
direito de recurso. 

13.3.3. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 
datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em 
todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
comprovado.  

13.3.4. Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto, 
sito na Praça da Matriz, n° 22, Centro, Formosa do Rio Preto/BA. 

 13.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de 
publicação no Diário Oficial do Município. 

13.5. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito por 
representante que não comprove poder de representação legal.  

14.7. A Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de 
recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de 
Protocolo, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.  
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13.8. Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o resultado do procedimento licitatório.  

13.9. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  

13.10. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de recorrer, 
registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as 
demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.  
 
13.11. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.  
 
13.12. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão 
caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.  
  
13.13. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  
 

14 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.  
 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15 INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

15.1. Homologada a licitação pela autoridade Superior, o Município de Formosa do Rio Preto 
convocará o proponente vencedor para assinar o Termo de Contrato, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 
 
15.1.1. Para execução do objeto será emitida uma Solicitação em formulário próprio da Prefeitura de 
Formosa do Rio Preto e assinada pelo servidor responsável pelo Setor de Compras. 
 
15.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo mencionado no item 
anterior é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, 
para assinar o Termo de Contrato ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão 
ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências editalícias.  
 
15.3. Para assinatura do Termo de Contrato a empresa deverá representar-se por: 
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a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
 
b) procuração devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
Termo de Contrato em nome da empresa.  
 
15.4. A licitante obriga-se a aceitar, acréscimos ou supressões ao Termo de Contrato, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, resultante de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal N° 8.666/93, sempre que solicitado pela 
Administração, nas mesmas condições, desde que dentro do prazo contratual estabelecido. 

16 ENTREGA E EXECUÇÃO DO OBJETO: 

16.1. O Compromisso de executar o objeto desta licitação só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Ordem de execução ou documento equivalente do Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Formosa do Rio Preto. 

 
16.1.1. Os serviços deverão ser realizados em conformidade com o prazo estabelecido na ordem de 
serviço emitida pela Secretaria solicitante.  
 
16.2. O detentor do Termo de Contrato é obrigado a refazer os sérvios, imediatamente, em que se 
verificarem vícios ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação, 
independente da aplicação das sansões previstas no Termo de Contrato. 

17 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas do objeto licitado correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

● UNIDADE: 0203000 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, SERV. PUBLICOS E SANEAMENTO 
● PROJETO: 15.451.007.1.028 - AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE SINALIZAÇÃO VIAS PUBLICAS 
● ELEMENTO: 3.3.90.39.00 15000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ  
● ELEMENTO: 4.4.90.51.00 15000000 OBRAS E INSTALACOES  

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será realizado pela Contratante, através de crédito em conta corrente, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada 
pelo Contratante a execução do serviço. A Nota Fiscal deverá ser apresentada em conformidade ao 
CNPJ da Prefeitura e/ou Fundos. 

18.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

18.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço. 

18.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer. 
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18.5. A liberação de cada Nota Fiscal/Fatura só será feita após a apresentação de todas as 
autorizações de Serviço encaminhadas ao fornecedor pelo servidor indicado. Para liberação do 
pagamento a fatura deverá conter o atesto da Secretaria responsável. As faturas devem vir 
separadas por Secretaria. 

19. REVISÃO DE PREÇOS  

19.1. Para requerer revisão de preços, a Contratada deverá demonstrar de maneira clara a 
composição do preço de cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos 
contendo: 

● As parcelas relativas à execução 

● Mão de obra direta 

● Demais insumos 

● Encargos em geral 
● Lucro 

● Participação percentual em relação ao preço final. 
 

19.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao órgão gestor de proceder às 
revisões, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 
 
19.3. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa de escolha de critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias.  
 
19.4. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
e os propostos pela Contratada, será mantido durante toda a vigência do contrato. O percentual não 
poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência contratual. 
 
19.5. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
19.6. É vedado à Contratada interromper a execução enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital.  

20. RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

20.1. O Termo de Contrato poderá ser cancelado sem prejuízo da apreciação das penalidades 
previstas na Lei 8.666/93, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucional, nos casos de: 
● Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas. 

● Ocorrência de declaração de falência ou instauração de insolvência civil da promitente. 

● Por conveniência da Administração Municipal, devidamente motivada. 

 
20.2.  A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas nas Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02. 
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20.3. O contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
20.4.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

21. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

21.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades contratuais, as quais 
prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação. 
 
21.2. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às 
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal. 

22. SANÇÕES: 

22.1. A recusa em assinar o Termo de Contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de 
qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotores da licitação, 
sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções prevista na Lei nº. 10.520/02, Lei nº. 
8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
 
a) advertência 
 
b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em      
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 
               
 d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do objeto não entregue;         
              
 e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 
 
22.2. A suspensão temporária da execução, cujo Termo de Contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município de Formosa do Rio Preto. 
  
22.3. A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
Termo de contrato. 
 
22.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

23. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO: 

23.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo 
ou em parte. 
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24. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 
24.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a ser contratada. 
 
24.3. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da 
proposta. 
 
24.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.5 No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu 
exemplar está completo. 

24.6 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação serão prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente, em horário comercial, 
na sede da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, situada na Praça da 
Matriz, n° 22, Centro, Formosa do Rio Preto, Tel.: (77) 3616-2125. 

24.7. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis 
Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
nº 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.       
 
24.8. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser:  
 
a) adiada a abertura da licitação;  
b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º, do art. 21, da Lei nº 8.666/93. 

25. DO FORO 

25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Formosa do Rio Preto/BA, 10 de fevereiro de 2023 

 
 

Manoel Afonso de Araújo 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
1.1 Lei nº. 8.666/93, atualizada; 
1.2 Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 
1.3 Lei complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de 
Microempresa e Empresa de Pequeno porte; 
1.4 Agrupamento por lote; 
1.5 A administração agrupou os itens deste Termo de Referência por lote levando em 
consideração o Art. 8º, §2º do decreto nº 7892/2013: 

“Art. 8º: O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em 
lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior 
competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de 
entrega ou de prestação de serviço”.  
...  
§2º. ...deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou entidade, 
de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma 
mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o 
princípio da padronização.” 

1.6 A administração visa com isso, uma maior padronização nos serviços e também diminuir o 
valor do custo total, haja visto, que a concorrente poderá diminuir seu preço em virtude da quantidade 
global dos serviços ofertados, e ainda facilitando o controle contratual com a empresa ganhadora do 
lote. Diante do exposto, faz-se necessário agrupar os itens por lote, viabilizando a excelência da 
administração. 
 
2.0 OBJETO 

2.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sinalização de 
trânsito horizontal e vertical para a Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto, BA 
conforme atribuições contidas no código de trânsito brasileiro. 
 
3.0 DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

3.1 Os serviços ora solicitados, são imprescindíveis para trazer segurança aos motoristas e aos 
pedestres, deixando patente o zelo de nossa administração, além de obedecer ao Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB). Com base na situação atual delimitado por uma linha de ação para o Município de 
Formosa do Rio Preto-BA, foram mensurados todos os elementos necessários e suficientes para 
assegurar a viabilidade técnica de todo o projeto ora apresentado. Todos os serviços a serem 
executados, materiais e equipamentos a serem fornecidos e/ou locados durante o prazo contratual 
serão de responsabilidade da empresa vencedora do certame. 

Todos os serviços aqui descritos são comuns, voltados para a sinalização de trânsito e de 
natureza continua. Os serviços, incluídos o fornecimento e a instalação, descritos no presente termo 
de referência deverão ser executados de acordo com as Ordens de Serviços expedidos pela 
Prefeitura de Formosa do Rio Preto-BA, onde constarão os quantitativos, o tipo do serviço, local de 
sua execução, com os respectivos custos e prazos de execução, observadas as especificações 
técnicas aqui devidamente descritas. 
3.2 A contratação pretendida tem por finalidade fornecer os elementos técnicos compreendendo 
as especificações, os quantitativos e o orçamento com vistas à licitação e execução dos serviços de 
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implantação e manutenção da sinalização viária horizontal, vertical e dispositivos auxiliares, em vias 
urbanas do município de Formosa do Rio Preto-BA, em cumprimento ao Código de Trânsito Brasileiro 
em seu Artigo 1º, § 3º e Artigo 88, que diz: 

 
 § 3º Os órgãos e entidades competentes do Sistema Nacional 
de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas 
competências, objetivamente, por danos causados aos 
cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e 
manutenção de programas, projetos e serviços que garantam o 
exercício do direito do trânsito seguro. 
Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após 
sua construção, ou reaberta ao trânsito após a realização de 
obras ou de manutenção, enquanto não estiver devidamente 
sinalizada vertical e horizontal, de forma a garantir as condições 
adequadas de segurança na circulação. 
 

3.3 O município passa por constantes mudanças em seu trânsito, sejam na circulação, com a 
deformidade dos pavimentos, por vandalismo e destruição da sinalização vertical existente, 
enchentes, crescimento do número de veículos, acidentes e outros e as sinalizações hoje existentes 
não são suficientes para coibir infrações, o que em muitos casos trazem riscos à população, e como 
Órgão Executivo e corresponsável pela sinalização do município, torna-se necessário  licitação para 
continuidade no atendimento às constantes necessidades apresentadas pelos mesmos. 
3.4 Sinalizar a via pública é uma obrigação dos órgãos que possuem jurisdição sobre ela. Essa 
função ganha relevância no caso do município, haja vista a necessidade de garantir a parada, a 
circulação e o estacionamento nos diversos tipos de vias existentes, associada à garantia de fluidez 
e segurança 
3.5 A finalidade da sinalização de trânsito é organizar a circulação de veículos e pessoas nas 
vias públicas por meio de informações relevantes visando disciplina na movimentação do tráfego. 
Sua ausência e sua implantação incorreta ou de forma precária, causam transtornos aos usuários e 
podem ocasionar acidentes de trânsito, inclusive com vítimas fatais e lesões graves e permanentes. 
3.6 Diante do exposto, pode se afirmar que são muitos os desafios para atingirmos as metas 
estabelecidas e delegadas para a construção de um trânsito mais seguro, entretanto, é importante 
salientar que o Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto-BA já colabora virtuosamente com a 
inserção desse desafio em seu plano estratégico, com intuito de alavancar ações e reduzir esse 
árduo índice. Por conseguinte, a sinalização viária possui papel fundamental na interação com seus 
usuários, por meio da comunicação confiável, cooperando para a segurança e preservação da vida. 
 
3.7 No momento em que atravessamos a Década de Ações pelo Trânsito Seguro, proposto pela 
ONU, faz-se importante manter e implantar sinalização viária horizontal, vertical e dispositivos 
auxiliares de forma responsável, técnica, estudada e analisada adequadamente, excluindo a 
possibilidade de tornar a via condenatória, a ponto de colocar o usuário em risco fatal e irreversível. 
Portanto, a descontinuidade dos serviços de sinalização viária, tanto na manutenção, quanto na 
inserção de novas demandas, pode ser um potencializador para a ocorrência de sinistros de trânsito. 
 
3.8 Dessa forma, a sinalização de trânsito, implantada ou mantida pelo Prefeitura Municipal de 
Formosa do Rio Preto, faz parte dos projetos prioritários no Planejamento Estratégico da Secretaria 
de Infraestrutura, Serviços Públicos e Saneamento, o qual apresenta o desafio estratégico de reduzir 
o número de vítimas fatais em acidentes de trânsito. Torna-se, portanto, justificado o interesse 
público. 
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4.0 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

 

No ANEXO I – Planilha Orçamentária Sintética; 

No AXEXO II – Planilha Orçamentária Analítica; 

No ANEXO III – Cronograma Físico – Financeiro; 

No ANEXO IV – Curva ABC de Serviços; 

No ANEXO V – Memorial Descritivo; 

No ANEXO VI – Projetos constando nomes das ruas e as devidas intervenções – Documentação composta com 80 Projetos; 

No ANEXO VII – Lista das Ruas onde será contemplada a sinalização viária. 

3.268.748,01R$   

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO TOTAL (%)

 1 SERVIÇOS INICIAIS  R$                    110.285,85 3,37 %

 1.1 CANTEIRO DE OBRAS  R$                    110.285,85 3,37 %

 2 SINALIZAÇÃO VIÁRIA  R$                  2.671.737,44 81,74 %

 2.1 SINALIZAÇÃO VERTICAL  R$                    483.881,94 14,80 %

 2.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  R$                  2.187.855,50 66,93 %

 3 FAIXA DE PEDESTRE ELEVADA  R$                    119.530,12 3,66 %

 4 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS  R$                    367.194,60 11,23 %

RESUMO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA

Total Geral 3.268.748,01

Total sem BDI 2.615.559,68

Total do BDI 653.188,33
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5.0 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

5.1  Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente, 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, da região da sede da empresa (Art. 30, I, da Lei Federal nº 8.666/93). 

5.2  Comprovação de que a licitante prestou, sem restrição, serviço de 
características semelhantes, de complexidade equivalente ou superior, às contidas nas 
Especificações Técnicas do Anexo I, considerando-se as parcelas de maior relevância técnica e 
significância financeira, com seus quantitativos mínimos definidos a seguir. A comprovação será feita 
por meio de apresentação de Atestado ou Certidão de Acervo Técnico, certificado pelo CREA ou 
CAU, devidamente assinado e carimbado, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado competentes. 

5.3  As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-
operacional da licitante, na forma do Art. 30, II, da Lei Federal nº 8.666/93, são, cumulativamente: 

 

ITEM SERVIÇO UNID. 
QUANT. 

ORÇAMENTO 
QUANT. 
EXIGIDA 

1.0 

Sinalização horizontal rodoviária, 
com tinta retrorrefletiva à base de 
resina acrílica com microesferas de 
vidro 

m² 50.220,74 2.511,00 

2.0 
Confecção, montagem e instalação 
de placa de sinalização em chapa 
de aço galvanizado 

Unid. 1.293,00 64,00 

 
a) O (s) Atestado (s) apresentado (s) poderá (ão) ser diligenciado (s) de acordo com o 

parágrafo 3º do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
5.4  Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado em seu respectivo 

Conselho, CREA ou CAU, na região da sede da empresa. 
 

5.5  Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, devidamente registrado 
em seu respectivo Conselho, CREA ou CAU, com tempo de formação igual ou superior a 5 (cinco) 
anos, detentor de no mínimo 01 (uma) Certidão de Acervo Técnico por prestação de serviços de 
características semelhantes aos indicados nas Especificações Técnicas do Anexo I, considerando-
se as parcelas de maior relevância técnica e significância financeira, definidas a seguir. 

5.6  As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-
profissional da licitante, na forma do Art. 30, I, da Lei Federal nº 8.666/93, são: 

 

ITEM SERVIÇO UNID. 

1.0 
Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à 
base de resina acrílica com microesferas de vidro 

m² 

2.0 
Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização 
em chapa de aço galvanizado 

Unid. 

 
5.7  O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou 

integrar o quadro permanente da empresa licitante na condição de empregado ou de prestador de 
serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com a licitante, até a data da apresentação dos 
documentos de habilitação, por meio de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 
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Social (CTPS), do contrato de prestação de serviços entre a licitante e o profissional, da ficha de 
registro de empregados ou do contrato social, conforme o caso. 

5.8  Declaração que a licitante possui para a mobilização imediata à execução dos 
serviços, objeto desta licitação, todos os equipamentos, pessoal técnico e instalações necessários 
para a execução dos serviços. 

5.9  Relação das instalações, aparelhamento e equipamentos que serão utilizados 
para a execução dos serviços.  

 
6.0. DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
6.1  Todos os serviços e produtos estão especificados no Memorial Descritivo 

contido no ANEXO V, presente nesse Termo de referência. 
6.2  Nenhum serviço deve fugir os projetos existente, que devido ao tamanho de 

arquivos, os mesmos estarão de forma digital e acompanhados do Termo de Referência e mediante 
a aprovação do corpo técnico da Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e Saneamento. 

6.3  Todos os serviços devem seguir as normas contidas nos manuais do 
CONTRAN. 

6.4  Fazer Relatório Diário de Obra do serviço, e todos os componentes dos conjuntos 
semafóricos implementados; 

 
7.0 DAS OBRIGAÇÕES 

 
7.1. DA CONTRATANTE 

7.1.1 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução do 
objeto. 

7.1.2 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
7.1.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA;  
7.1.4 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 

identificados, aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de 
expediente normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes. 
7.2 DA CONTRATADA 

7.2.1 A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de 
Referência.  

7.2.2 Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras 
cláusulas e documentos integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços 
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:  

7.2.2.1 Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 
fornecimento/serviço do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 
qualquer natureza ao CONTRATANTE; 

7.2.2.2  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Contratante, por si ou seus 
prepostos;  

7.2.2.3 Responder pela solidez, segurança e perfeição do objeto deste contrato, assim 
como responsabilidade ético-profissional de sua perfeita execução, nos termos do artigo 1.245, do 
CC, mesmo após o seu recebimento provisório ou definitivo;  

7.2.2.4 Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e 
quantitativos consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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7.2.2.5  Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante 
quanto aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes do fornecimento, no prazo assinalado pelo Município;  

7.2.2.6  Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica 
facultado ao CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, 
descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor do contrato;  

7.2.2.7  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
7.2.2.8  Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;  
7.2.2.9  Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, 

incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a 
realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

7.2.2.10  Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em 
especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

7.2.2.11  Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 
patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da 
licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização 
ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

7.2.2.12  Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 

7.2.2.13  Submeter-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE, bem como às 
disposições legais em vigor; 

7.2.2.14  O prazo para iniciar o serviço deverá ser no máximo de 30 (trinta) dias após 
a emissão de requisição da Secretaria solicitante. 

7.2.2.15  Em casos de emergência o objeto deverá ser entregue em 12 (doze) horas, 
contados da emissão de requisição da solicitante. 

7.2.2.16  A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações 
contratuais nos casos de negligência de pessoal ou intervenção de elementos não autorizados pela 
contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei nº. 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002. 

7.2.2.17  Fornecer ao CONTRATANTE, juntamente com as faturas, os originais ou 
cópias autenticadas das últimas guias de recolhimento das contribuições previdenciárias, laboral e 
patronal, recolhidas ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e também aqueles referentes ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, bem como os comprovantes de pagamento do 
mês anterior do pessoal alocado ao serviço contratado. 

7.2.2.18  Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 
em razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

7.2.2.19  Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus 
empregados ao pagamento da fatura, pela Prefeitura Municipal. 

7.2.2.20  Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Câmara ou 
a terceiros, advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução dos serviços. 

7.2.2.21  Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, 
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e 
outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 
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8.0 SANÇÕES 

8.1  Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução 
total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia 
e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por 

cento), por descumprimento de cláusula contratual, execução da confecção em desacordo com as 
especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de 
atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento 
da execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação 
oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, recolhida 
no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer 
a inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá 
ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Município 
de Formosa do Rio Preto e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta;  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá 
ser concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

8.2 As multas previstas nas alíneas “b” e “c”, serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

8.3 As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente 
com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

8.4  A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

8.5  Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

8.6  A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

8.7  No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de 
compensação financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula 
décima quarta deste instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela PMFRP face 
provimento de recurso, também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma 
fórmula. 

8.8  Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização 
e acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, 
para fins de adoção das penalidades de que trata esta cláusula. 

8.9  De acordo com o Art. 87º,  inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 
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9.0. PERÍODO CONTRATUAL 

9.1 O prazo de execução e vigência do contrato será 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura.  
10.0 FORMA DE ENTREGA OU REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1 Após a emissão da ordem de serviço, a Contratada terá o prazo de 20 (vinte) 
dias corridos, contados do seu recebimento, para iniciar os serviços preliminares e necessários para 
execução dos trabalhos. 
11.0 CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 É vedada à licitante vencedora do processo licitatório a subcontratação a 
realização do objeto deste Termo de Referência. 

11.2 A Contratada será responsável por maquinários, e todo o material necessário 
para execução dos serviços constantes nesse Termo de referência. 

11.3 Caso haja necessidade de isolamento de Avenidas, Ruas e demais 
localidades, a Contratada será responsável pela execução do serviço sem nenhum ônus para a 
Contratante; 

11.4 No período de execução dos serviços, caso à Administração detectar que 
houve desconformidade com as Normas vigentes e o projeto executivo, a Contratada deverá 
imediatamente deverá corrigir mantendo a qualidade e a originalidade do projeto existente. 
12.0 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 Os serviços, devidamente realizados, serão recebidos por um servidor 
especialmente designado pela Administração para este fim, o qual após exame detalhado, verificará 
a execução e qualidade dos serviços prestados. 

12.2 O Termo de Recebimento deverá ser entregue a cada medição e conclusão 
de cada etapa dos serviços descritos no cronograma. 

12.3 Se Constatado no recebimento que os serviços executados, no todo ou em 
parte, não atendem as especificações deste documento, do Edital e da Proposta, o Contratado será 
notificado para refazer a parte do serviço não aceito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso 
não atenda à notificação, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas no edital e na Lei 
8.666/93; 

12.5 O órgão Contratante exercerá fiscalização quanto ao cumprimento do Contrato 
a ser firmado particularmente no tocante ao material requisitado e o quantitativo aplicado. 
14.0 FORMA DE CORREÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 A Contratante comunicará à Contratada, via e-mail ou telefone, a necessidade 
de serviços corretivos, caso a sinalização executada não atenda as solicitações presentes nesse 
termo, para que a mesma preste os serviços de correção, obedecendo os prazos de atendimentos 
estabelecidos neste Termo de Referência/Contrato; 

14.2 Os chamados de atendimento deverão ser prestados no prazo máximo de 4 
(quatro) dias, contado da data da informação da Contratante; 

14.3 Não sendo possível sanar o problema de imediato, a Contratada terá 10 (dez) 
dias contadas do término do prazo estabelecido no item 14.2; 

14.4 Caso haja necessidade de extrapolação desse prazo, deverá haver 
comunicação formal, apresentando os motivos à Contratante, que, por sua vez, tomará a decisão 
sobre a aplicação ou não da multa contratual prevista no Contrato. 
15.0 FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento pela execução do objeto Contratado será feito por medição e 
apresentação de todo diário de obra e após isso posterior apresentação da nota fiscal/fatura e todas 
as certidões exigidas no instrumento Contratual. 

15.2. O desembolso dos valores correspondentes aos serviços executados será apurado 
para medições mensais considerando as ordens de serviços expedidas e executadas, conforme 
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demanda gerada pela Administração e verificada pela fiscalização do contrato. Somente serão pagos 
à CONTRATADA serviços que forem devidamente atestados como concluídos, ainda que haja 
eventual desacordo com a programação do cronograma; 

15.3. As medições serão efetuadas com base nas quantidades de serviços efetivamente 
executados pela CONTRATADA, de acordo com as ordens de serviços expedidas pelo Município de 
Formosa do Rio Preto, observadas as normas técnicas pertinentes e especificações constantes 
deste Termo de Referência 

15.4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do 
contrato 

15.5. A liquidação das despesas obedecerá, rigorosamente o, estabelecido na Lei 
4.320/1964; 

15.6. A Contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação 
de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.  

15.7. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal 
e trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação.  

15.8. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data 
final do período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais 
documentos mencionados no Subitem 15.7., ao Protocolo Geral Municipal.  

15.9. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria 
contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. 
16.0 DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

 
16.1 As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária 

vigente, a qual será apontada pelo Setor de Contabilidade. 
17.0 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada 
e fiscalizada por servidores devidamente designados, os quais assumirão um a função de Gestor e 
o outro de Fiscal do Contrato. 

17.2 As decisões e providências que extrapolem a competência do Gestor deverão 
ser encaminhadas à autoridade competente em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis. 
18. GARANTIA CONTRATUAL 

18.1 Será exigida garantia para a execução do Contrato na forma da Lei 8.666/93, 
a fim de assegurar ao Munícipio de Formosa do Rio Preto, o fiel cumprimento e todas as obrigações 
direta ou indiretamente vinculadas ao Contrato. 

18.2 Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada 
e fiscalizada por servidores devidamente designados, os quais assumirão um a função de Gestor e 
o outro de Fiscal do Contrato. 

18.3 As decisões e providências que extrapolem a competência do Gestor deverão 
ser encaminhadas à autoridade competente em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis. 
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Obra

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINALIZAÇÃO VIÁRIA - FORMOSA DO RIO 

PRETO/BA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS INICIAIS  R$     110.285,85 3,37 %

 1.1 CANTEIRO DE OBRAS  R$     110.285,85 3,37 %

 1.1.1  93207 SINAPI

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

AF_02/2016

m² 20,00  R$      1.168,88  R$      1.461,10  R$       29.222,00 0,89 %

 1.1.2  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6,00  R$         410,78  R$         513,47  R$        3.080,82 0,09 %

 1.1.3  3713 ORSE Locação de eixos em geral, com estaqueamento m 41480,34  R$            1,51  R$            1,88  R$       77.983,03 2,39 %

 2 SINALIZAÇÃO VIÁRIA  R$  2.671.737,44 81,74 %

 2.1 SINALIZAÇÃO VERTICAL  R$     483.881,94 14,80 %

 2.1.1  4250 ORSE

Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em chapa de aço 

galvanizado nº 18 (60x60 cm), com 02 demãos de fundo anti-corrosivo (super 

galvite ou similar), 02 demãos de esmalte e mensagem em película refletiva, auto-

adesiva

Un 1293,00  R$         148,00  R$         185,00  R$     239.205,00 7,32 %

 2.1.2  10808 ORSE Confecção suporte e travessa para placa de sinalização un 1293,00  R$         132,15  R$         165,18  R$     213.577,74 6,53 %

 2.1.3  2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros un 240,00  R$         103,67  R$         129,58  R$       31.099,20 0,95 %

 2.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  R$  2.187.855,50 66,93 %

 2.2.1  11688 ORSE
Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica 

com microesferas de vidro
m² 3173,22  R$           34,87  R$           43,58  R$     138.288,92 4,23 %

 2.2.2  11688 ORSE
Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica 

com microesferas de vidro
m² 35095,52  R$           34,87  R$           43,58  R$  1.529.462,76 46,79 %

 2.2.3  11688 ORSE
Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica 

com microesferas de vidro
m² 11200,00  R$           34,87  R$           43,58  R$     488.096,00 14,93 %

 2.2.4  3726 ORSE
Tacha refletiva (tachão) bidirecional confeccionada em resina poliester com 2 

pinos de aço 250 x 150 x 50 mm
un 67,00  R$           89,75  R$         112,18  R$        7.516,06 0,23 %

 2.2.5  10713 ORSE Fornecimento e colocação de tachão refletiva monodirecional un 328,00  R$           59,74  R$           74,67  R$       24.491,76 0,75 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2022 - Bahia

ORSE - 06/2022 - Sergipe 25,0%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de mão 

de obra, de acordo com as bases.

Orçamento Sintético

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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 3 FAIXA DE PEDESTRE ELEVADA  R$     119.530,12 3,66 %

 3.1  102474 SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 112,68  R$         615,96  R$         769,95  R$       86.757,96 2,65 %

 3.2  11688 ORSE
Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica 

com microesferas de vidro
m² 752,00  R$           34,87  R$           43,58  R$       32.772,16 1,00 %

 4 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS  R$     367.194,60 11,23 %

 4.1  93565 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
MES 12,00  R$    18.486,74  R$    23.108,42  R$     277.301,04 8,48 %

 4.2  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 12,00  R$      5.992,91  R$      7.491,13  R$       89.893,56 2,75 %

Total Geral 3.268.748,01

Total sem BDI 2.615.559,68

Total do BDI 653.188,33

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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ANEXO II 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANÁLITICA 
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 1 SERVIÇOS INICIAIS 110.285,85

 1.1 CANTEIRO DE OBRAS 110.285,85

 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93207 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

AF_02/2016

m² 1,0000000 1.168,88 1.168,88

Composição 

Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,2979000 149,34 44,48

Composição 

Auxiliar

 98448 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

COM VÃO. AF_05/2018

m² 0,1926000 195,77 37,70

Composição 

Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², COM VÃO. AF_05/2018

m² 0,4654000 181,45 84,44

Composição 

Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

COM VÃO. AF_05/2018

m² 0,3629000 235,02 85,28

Composição 

Auxiliar

 98444 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,1820000 132,17 24,05

Composição 

Auxiliar

 98447 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², COM VÃO. AF_05/2018

m² 0,2470000 154,15 38,07

Composição 

Auxiliar

 98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,3429000 152,74 52,37

Composição 

Auxiliar

 98443 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 

EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M², SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,1581000 129,75 20,51

Composição 

Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,3621000 24,08 32,79

Composição 

Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,3621000 55,02 74,94

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINALIZAÇÃO VIÁRIA - FORMOSA DO RIO PRETO/BA

SINAPI - 09/2022 - Bahia

ORSE - 06/2022 - Sergipe

25,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

COBE - COBERTURA

COBE - COBERTURA

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ:  13.654.454/0001-28 

36 
Praça da Matriz, nº 22, Centro. CEP: 47.990-000. 

Telefax: (77) 3616.2112/2121 – www.formosadoriopreto.ba.gov.br 

                         

 

 

Composição 

Auxiliar

 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 0,0578000 412,42 23,83

Composição 

Auxiliar

 90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 0,0385000 383,43 14,76

Composição 

Auxiliar

 100665 SINAPI JANELA DE MADEIRA - CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - 

DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), 

COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO 

E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 0,0964000 795,19 76,65

Composição 

Auxiliar

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

m² 0,0289000 827,69 23,92

Composição 

Auxiliar

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 0,0324000 659,41 21,36

Composição 

Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

m² 0,0054000 19,81 0,10

Composição 

Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 1,3559000 33,03 44,78

Composição 

Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0239000 877,64 20,97

Composição 

Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 1,7344000 11,36 19,70

Composição 

Auxiliar

 92981 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 0,1927000 15,74 3,03

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,4165000 2,90 4,10

Composição 

Auxiliar

 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,0771000 24,51 1,88

Composição 

Auxiliar

 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 0,0193000 463,59 8,94

Composição 

Auxiliar

 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 0,1734000 26,48 4,59

Composição 

Auxiliar

 91911 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,1927000 13,09 2,52

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
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Composição 

Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,1734000 10,85 1,88

Composição 

Auxiliar

 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2,0235000 6,46 13,07

Composição 

Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,2891000 23,59 6,81

Composição 

Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 3,4689000 4,18 14,50

Composição 

Auxiliar

 97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 0,0385000 166,08 6,39

Composição 

Auxiliar

 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,1542000 39,09 6,02

Composição 

Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 0,5300000 10,34 5,48

Composição 

Auxiliar

 91945 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M DO 

PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 0,0578000 8,59 0,49

Composição 

Auxiliar

 95811 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,1349000 14,43 1,94

Composição 

Auxiliar

 97611 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0385000 23,73 0,91

Composição 

Auxiliar

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 

A,  INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 0,1349000 41,51 5,59

Composição 

Auxiliar

 97612 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W, BASE E27 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0385000 25,85 0,99

Composição 

Auxiliar

 97593 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE 

DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0771000 149,13 11,49

Composição 

Auxiliar

 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,1156000 164,71 19,04

Composição 

Auxiliar

 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 0,0385000 89,41 3,44

Composição 

Auxiliar

 98283 SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 4 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 

DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 0,6167000 8,63 5,32

Composição 

Auxiliar

 100556 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 15X15X10CM (SOBREPOR), 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019

UN 0,0193000 44,32 0,85

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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Composição 

Auxiliar

 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 0,1253000 25,40 3,18

Composição 

Auxiliar

 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 0,1388000 20,02 2,77

Composição 

Auxiliar

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 0,1472000 37,83 5,56

Composição 

Auxiliar

 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0771000 11,75 0,90

Composição 

Auxiliar

 89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0578000 42,73 2,46

Composição 

Auxiliar

 89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0193000 14,55 0,28

Composição 

Auxiliar

 89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0385000 44,40 1,70

Composição 

Auxiliar

 89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0578000 24,27 1,40

Composição 

Auxiliar

 89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0578000 8,97 0,51

Composição 

Auxiliar

 97906 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 0,0193000 442,21 8,53

Composição 

Auxiliar

 89482 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA 

EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022

UN 0,0385000 38,70 1,48

Composição 

Auxiliar

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 0,0385000 459,18 17,67

Composição 

Auxiliar

 86934 SINAPI BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 

INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 

CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 0,0193000 409,03 7,89

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Composição 

Auxiliar

 86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 0,0385000 246,26 9,48

Composição 

Auxiliar

 89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 0,0964000 149,69 14,43

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,1002000 14,15 1,41

Composição 

Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 

LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2”, FIXADA EM 

PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 0,5300000 3,31 1,75

Composição 

Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 

A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM 

PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015

M 1,7344000 1,68 2,91

Composição 

Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,1002000 13,95 1,39

Composição 

Auxiliar

 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 0,0060000 47,78 0,28

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 0,0233000 78,80 1,83

Composição 

Auxiliar

 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 0,1023000 89,04 9,10

Composição 

Auxiliar

 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 4,4976000 14,48 65,12

Composição 

Auxiliar

 89171 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

m² 0,0806000 51,50 4,15

Composição 

Auxiliar

 87877 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA.  ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014

m² 0,2047000 9,19 1,88

Composição 

Auxiliar

 89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 

PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_12/2014

m² 0,2047000 41,51 8,49

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

PARE - PAREDES/PAINEIS

PINT - PINTURAS

PISO - PISOS

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
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Composição 

Auxiliar

 87548 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 0,0385000 28,13 1,08

Insumo  00010891 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 

(PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

UN 0,0193000 216,19 4,17

Insumo  00010886 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA 

DE 10 L, CLASSE A

UN 0,0193000 223,56 4,31

Insumo  00003080 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 

TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) 

COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE 

TIPO CILINDRO

CJ 0,0578000 70,90 4,09

Insumo  00003097 SINAPI FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA DE BANHEIRO, EM ACO 

INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 

LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 

MM, INCLUINDO CHAVE TIPO TRANQUETA

CJ 0,0385000 79,38 3,05

Insumo  00011587 SINAPI FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 

10 MM (COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALICA)

m² 0,9938000 106,32 105,66

MO sem LS => 198,82 LS => 0,00 MO com LS => 198,82

Valor do BDI => 292,22 1.461,10

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 29.222,00

 1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 410,78 410,78

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 425,06 4,25

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,32 28,32

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 19,92 39,84

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 290,00 290,00

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 4,0000000 9,65 38,60

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 20,85 2,29

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 7,48 7,48

MO sem LS => 45,93 LS => 0,00 MO com LS => 45,93

Valor do BDI => 102,69 513,47

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 3.080,82

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3713 ORSE Locação de eixos em geral, com estaqueamento m 1,0000000 1,51 1,51

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0150000 3,70 0,05

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - T4 - Segundo grau completo - DNIT -  Mês de ref.: 01/22 h h 0,0150000 19,56 0,29

Insumo  70 ORSE Topografo - T2 - Fonte DNIT -  Mês de ref.: 01/22 h h 0,0300000 33,19 0,99

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0150000 12,11 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,37 1,88

Quant. => ############# Preço Total => 77.983,03

 2 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 2.671.737,44

 2.1 SINALIZAÇÃO VERTICAL 483.881,94

 2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4250 ORSE Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em chapa de aço 

galvanizado nº 18 (60x60 cm), com 02 demãos de fundo anti-corrosivo (super 

galvite ou similar), 02 demãos de esmalte e mensagem em película refletiva, auto-

adesiva

Un 1,0000000 148,00 148,00

Insumo  3325 ORSE Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em chapa de aço 

galvanizado nº 18 (60x60 cm), com 02 demãos de fundo anti-corrosivo (super 

galvite), 02 demãos de esmalte e mensagem em película refletiva, auto-adesiva 

Un

Un 1,0000000 148,00 148,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 37,00 185,00

Quant. => 1.293,0000000 Preço Total => 239.205,00

 2.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10808 ORSE Confecção suporte e travessa para placa de sinalização un 1,0000000 132,15 132,15

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,70 7,40

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,59 3,59

Composição 

Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,5000000 3,76 1,88

Insumo  54 ORSE Encarregado de turma - Fonte DNIT -  Mês de ref.: 01/22 h h 0,1250000 19,44 2,42

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,2500000 20,52 5,13

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Vertical

0

Tipo

Serviços Preliminares para 

Execução de Redes de Drenagem
Provisórios

0

0

Mão de Obra

0

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Vertical

Provisórios

Provisórios

Provisórios
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Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,4000000 7,48 10,47

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 3,0000000 26,89 80,67

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,1250000 20,52 2,56

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 12,11 6,05

Insumo  00007288 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L 0,3300000 36,32 11,98

MO sem LS => 13,74 LS => 0,00 MO com LS => 13,74

Valor do BDI => 33,03 165,18

Quant. => 1.293,0000000 Preço Total => 213.577,74

 2.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros un 1,0000000 103,67 103,67

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,70 0,74

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2000000 3,56 0,71

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,2000000 20,52 4,10

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,2000000 12,11 2,42

Insumo  00013521 SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA  IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* 

CM

UN 1,0000000 95,70 95,70

MO sem LS => 6,52 LS => 0,00 MO com LS => 6,52

Valor do BDI => 25,91 129,58

Quant. => 240,0000000 Preço Total => 31.099,20

 2.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 2.187.855,50

 2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11688 ORSE Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica 

com microesferas de vidro

m² 1,0000000 34,87 34,87

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0330000 3,70 0,12

Composição 

Auxiliar

 5894 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE 

10.685 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE 

CARROCERIA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0330000 220,93 7,29

Composição 

Auxiliar

 95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0330000 189,79 6,26

Insumo  1612 ORSE Microesferas de vidro tipo i-b para pintura kg kg 0,5000000 18,99 9,49

Insumo  2216 ORSE Tinta acrílica rodoviária cor amarela para demarcação de trânsito Tinta acrílica 

rodoviária cor amarela para demarcação de trânsito (galão de 3,6 l) l

gl 0,6300000 13,23 8,33

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Vertical

Provisórios

Provisórios

Sinalização Horizontal

Provisórios

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0

0
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Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1300000 23,00 2,99

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0330000 12,11 0,39

MO sem LS => 2,12 LS => 0,00 MO com LS => 2,12

Valor do BDI => 8,71 43,58

Quant. => 3.173,2200000 Preço Total => 138.288,92

 2.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11688 ORSE Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica 

com microesferas de vidro

m² 1,0000000 34,87 34,87

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0330000 3,70 0,12

Composição 

Auxiliar

 5894 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE 

10.685 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE 

CARROCERIA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0330000 220,93 7,29

Composição 

Auxiliar

 95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0330000 189,79 6,26

Insumo  1612 ORSE Microesferas de vidro tipo i-b para pintura kg kg 0,5000000 18,99 9,49

Insumo  2216 ORSE Tinta acrílica rodoviária cor amarela para demarcação de trânsito Tinta acrílica 

rodoviária cor amarela para demarcação de trânsito (galão de 3,6 l) l

gl 0,6300000 13,23 8,33

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1300000 23,00 2,99

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0330000 12,11 0,39

MO sem LS => 2,12 LS => 0,00 MO com LS => 2,12

Valor do BDI => 8,71 43,58

Quant. => ############# Preço Total => 1.529.462,76

 2.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11688 ORSE Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica 

com microesferas de vidro

m² 1,0000000 34,87 34,87

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0330000 3,70 0,12

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Horizontal

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Horizontal

Provisórios

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0

0

Material

Mão de Obra
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Composição 

Auxiliar

 5894 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE 

10.685 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE 

CARROCERIA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0330000 220,93 7,29

Composição 

Auxiliar

 95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0330000 189,79 6,26

Insumo  1612 ORSE Microesferas de vidro tipo i-b para pintura kg kg 0,5000000 18,99 9,49

Insumo  2216 ORSE Tinta acrílica rodoviária cor amarela para demarcação de trânsito Tinta acrílica 

rodoviária cor amarela para demarcação de trânsito (galão de 3,6 l) l

gl 0,6300000 13,23 8,33

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1300000 23,00 2,99

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0330000 12,11 0,39

MO sem LS => 2,12 LS => 0,00 MO com LS => 2,12

Valor do BDI => 8,71 43,58

Quant. => ############# Preço Total => 488.096,00

 2.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3726 ORSE Tacha refletiva (tachão) bidirecional confeccionada em resina poliester com 2 

pinos de aço 250 x 150 x 50 mm

un 1,0000000 89,75 89,75

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2000000 3,56 0,71

Insumo  2928 ORSE Tacha refletiva (tachão) bidirecional confeccionada em resina poliéster com 2 

pinos de aço 250 x 150 x 50 mm un

un 1,0000000 77,51 77,51

Insumo  2931 ORSE Cola à base de resina poliéster com catalisador kg kg 0,2000000 37,17 7,43

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,2000000 20,52 4,10

MO sem LS => 4,10 LS => 0,00 MO com LS => 4,10

Valor do BDI => 22,43 112,18

Quant. => 67,0000000 Preço Total => 7.516,06

 2.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10713 ORSE Fornecimento e colocação de tachão refletiva monodirecional un 1,0000000 59,74 59,74

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1143000 3,70 0,42

Composição 

Auxiliar

 10605 ORSE Encargos Complementares - Montador h 0,0571000 4,17 0,23

Insumo  54 ORSE Encarregado de turma - Fonte DNIT -  Mês de ref.: 01/22 h h 0,0285714 19,44 0,55

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Sinalização Horizontal

Provisórios

0

0

Mão de Obra

Valor com BDI =>

0

0

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Sinalização Horizontal

Provisórios

Provisórios

0
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Insumo  2788 ORSE Caminhão carroc. madeira 4,0 t ( 94,0 kw ou equivalente) Caminhão carroc. 

madeira 4,0 t ( 94,0 Kw ou equivalente) h

un 0,0285714 44,50 1,27

Insumo  2789 ORSE Veículo leve - pick up (97kw) h un 0,0285714 10,17 0,29

Insumo  2931 ORSE Cola à base de resina poliéster com catalisador kg kg 0,2000000 37,17 7,43

Insumo  9612 ORSE Martelete rompedor 33Kg Atlas Copo TEX32PS h dia 0,0571429 82,54 4,71

Insumo  11801 ORSE Sinalização Horizontal - Tachão mono-direcional - Fornecimento un un 1,0000000 41,62 41,62

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1142857 12,11 1,38

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,0571429 32,34 1,84

MO sem LS => 3,22 LS => 0,00 MO com LS => 3,22

Valor do BDI => 14,93 74,67

Quant. => 328,0000000 Preço Total => 24.491,76

 3 FAIXA DE PEDESTRE ELEVADA 119.530,12

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102474 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 615,96 615,96

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7717000 1,86 1,43

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7276000 0,34 0,24

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4993000 28,38 42,55

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3750000 19,92 47,31

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8210000 115,01 94,42

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 278,6063000 0,86 239,60

Insumo  00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,5847000 325,66 190,41

MO sem LS => 61,77 LS => 0,00 MO com LS => 61,77

Valor do BDI => 153,99 769,95

Quant. => 112,6800000 Preço Total => 86.757,96

0

0

0

0

Mão de Obra

Mão de Obra

0

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11688 ORSE Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica 

com microesferas de vidro

m² 1,0000000 34,87 34,87

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0330000 3,70 0,12

Composição 

Auxiliar

 5894 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE 

10.685 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE 

CARROCERIA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0330000 220,93 7,29

Composição 

Auxiliar

 95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0330000 189,79 6,26

Insumo  1612 ORSE Microesferas de vidro tipo i-b para pintura kg kg 0,5000000 18,99 9,49

Insumo  2216 ORSE Tinta acrílica rodoviária cor amarela para demarcação de trânsito Tinta acrílica 

rodoviária cor amarela para demarcação de trânsito (galão de 3,6 l) l

gl 0,6300000 13,23 8,33

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1300000 23,00 2,99

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0330000 12,11 0,39

MO sem LS => 2,12 LS => 0,00 MO com LS => 2,12

Valor do BDI => 8,71 43,58

Quant. => 752,0000000 Preço Total => 32.772,16

 4 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 367.194,60

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 1,0000000 18.486,74 18.486,74

Composição 

Auxiliar

 95415 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 164,10 164,10

Insumo  00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 123,54 123,54

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 152,35 152,35

Insumo  00043474 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 1,90 1,90

Insumo  00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) MES 1,0000000 18.033,05 18.033,05

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 11,80 11,80

MO sem LS => 18.197,15 LS => 0,00 MO com LS => 18.197,15

Valor do BDI => 4.621,68 23.108,42

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 277.301,04

0

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Sinalização Horizontal

Provisórios

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

Equipamento

Mão de Obra
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 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 5.992,91 5.992,91

Composição 

Auxiliar

 95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 72,50 72,50

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 202,94 202,94

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 152,35 152,35

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 5.534,74 5.534,74

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 18,58 18,58

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 11,80 11,80

MO sem LS => 5.607,24 LS => 0,00 MO com LS => 5.607,24

Valor do BDI => 1.498,22 7.491,13

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 89.893,56

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Total do BDI 653.188,33

Total Geral 3.268.748,01

Material

Mão de Obra

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 2.615.559,68
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ANEXO III 
CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO 
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Obra Bancos

SINALIZAÇÃO VIÁRIA - FORMOSA DO RIO 

PRETO/BA

SINAPI - 09/2022 - 

Bahia

ORSE - 06/2022 - 

Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 360 DIAS

 1 SERVIÇOS INICIAIS
100,00%

110.285,85

100,00%

110.285,85

 2 SINALIZAÇÃO VIÁRIA
83,32%

2.671.737,44

8,33%

222.555,73

8,33%

222.555,73

8,33%

222.555,73

8,33%

222.555,73

8,33%

222.555,73

8,33%

222.555,73

8,33%

222.555,73

8,33%

222.555,73

8,34%

222.822,90

8,34%

222.822,90

 3 FAIXA DE PEDESTRE ELEVADA
60,00%

119.530,12

20,00%

23.906,02

20,00%

23.906,02

20,00%

23.906,02

 4 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
83,00%

367.194,60

11,48%

42.153,94

7,67%

28.163,83

7,67%

28.163,83

7,67%

28.163,83

7,67%

28.163,83

7,67%

28.163,83

7,67%

28.163,83

8,50%

31.211,54

8,50%

31.211,54

8,50%

31.211,54

11,47% 7,67% 7,67% 7,67% 7,67% 7,67% 7,67% 8,49% 8,5% 8,5%

374.995,52 250.719,55 250.719,55 250.719,55 250.719,55 250.719,55 250.719,55 277.673,29 277.940,47 277.940,47

11,47% 19,14% 26,81% 34,48% 42,15% 49,82% 57,49% 65,99% 74,49% 82,99%

374.995,51 625.715,07 876.434,62 1.127.154,18 1.377.873,73 1.628.593,29 1.879.312,84 2.156.986,14 2.434.926,60 2.712.867,07

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais

25,0%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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ANEXO IV 
CURVA ABC DE SERVIÇOS 
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Obra Bancos

INALIZAÇÃO VIÁRIA - FORMOSA DO RIO PRETO/BA

SINAPI - 09/2022 - Bahia

ORSE - 06/2022 - Sergipe

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%)
Peso 

Acumulado (%)

 11688 ORSE
Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica 

com microesferas de vidro
Sinalização Horizontal m² 50.220,74 43,58 2.188.619,84 66,96 66,96

 93565 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 12,0 23.108,42 277.301,04 8,48 75,44

 4250 ORSE

Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em chapa de aço 

galvanizado nº 18 (60x60 cm), com 02 demãos de fundo anti-corrosivo (super 

galvite ou similar), 02 demãos de esmalte e mensagem em película refletiva, auto-

adesiva

Sinalização Vertical Un 1.293,0 185,00 239.205,00 7,32 82,76

 10808 ORSE Confecção suporte e travessa para placa de sinalização Sinalização Vertical un 1.293,0 165,18 213.577,74 6,53 89,29

 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 12,0 7.491,13 89.893,56 2,75 92,04

 102474 SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 112,68 769,95 86.757,96 2,65 94,70

 3713 ORSE Locação de eixos em geral, com estaqueamento
Serviços Preliminares para Execução de 

Redes de Drenagem
m 41.480,34 1,88 77.983,03 2,39 97,08

 2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros Sinalização Vertical un 240,0 129,58 31.099,20 0,95 98,03

 93207 SINAPI

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

AF_02/2016

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 20,0 1.461,10 29.222,00 0,89 98,93

 10713 ORSE Fornecimento e colocação de tachão refletiva monodirecional Sinalização Horizontal un 328,0 74,67 24.491,76 0,75 99,68

 3726 ORSE
Tacha refletiva (tachão) bidirecional confeccionada em resina poliester com 2 

pinos de aço 250 x 150 x 50 mm
Sinalização Horizontal un 67,0 112,18 7.516,06 0,23 99,91

 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 6,0 513,47 3.080,82 0,09 100,00

Total sem BDI 2.615.559,68

B.D.I. Encargos Sociais

25,0%

Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Curva ABC de Serviços

Total do BDI 653.188,33

Total Geral 3.268.748,01

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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ANEXO V 
MEMORIAL DESCRITTIVO 
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MEMORIAL DESCRITIVO DE SINALIZAÇÃO VIARIA DA SEDE DO MUNICIPIO DE 
FORMASA DO RIO PRETO - BAHIA 

 
 

1. A Área e Sua Localização 

A área destinada ao projeto possui carca 470ha localiza-se na sede do município de formosa 
do Rio Preto Bahia. 

2. Caracterização do Projeto 

As vias que fazem parte do escopo deste projeto são em sua maioria de baixo fluxo de 
veículos, até mesmo na sua porção central, onde o foco maior foi disciplinar o tráfego, promovendo 
e regularizando vagas de estacionamento, canalização do tráfego, definição de sentido único em 
algumas vias estratégicas, criação de pontos semafóricos na avenida Brasil, principal via da cidade 
por comportar o comércio central, bem como organizar o layout do complexo viário. 

 
A definição da velocidade máxima das vias foi adotada respeitando a seguinte tabela: 

 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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3. Projeto de Sinalização 

 
3.1 Introdução 
 

O Projeto de Sinalização foi elaborado de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 
Lei 9.503 de 1997, especialmente seu Anexo II (Resolução n° 160, de 2004) e segundo os princípios 
da engenharia de tráfego e trânsito preconizados pelos manuais do CONTRAN/DENATRAN e DNIT.  

 
Os seguintes documentos serviram de base para a elaboração do projeto: 

 

• Anexo II do Código de Trânsito Brasileiro – Edição 2004; 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários-Publicação IPR - 
726 de 2006, DNIT IS-215 e IS-224; 

• Manual de Sinalização Rodoviária do DNIT – Edição 2010 

• Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN/DENATRAN Volumes: I,II e 
IV – Edição 2005/2007 

 
O projeto é composto dos seguintes itens: 

 

• Sinalização Horizontal 

• Sinalização Vertical 

• Sinalização Auxiliar 

• Nota de Serviço e Quantidades de Sinalização 
 
3.2 Sinalização Horizontal 
 

A sinalização horizontal, através de demarcações sobre o pavimento, representa o mais 
efetivo dispositivo para canalização do tráfego com fluidez e garantia da circulação com segurança, 
dando informações ao condutor do veículo, seja através de pintura de linhas de eixo e bordo ou 
símbolos e legendas no pavimento. 
 

Tem como função, organizar o fluxo de veículos e pedestres, controlar e orientar os 
deslocamentos em situações com restrições de geometria, topografia ou frente a obstáculos, além 
de complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência e indicação. 

 
Torna-se indispensável, principalmente nos deslocamentos noturnos, sendo a única forma de 

transmissão de mensagem, para cuja percepção e entendimento, não se torna necessário ao 
condutor desviar sua atenção do leito da via. Necessária tanto para os motoristas quanto para os 
pedestres, a sinalização horizontal refletiva, indica com precisão a direção para onde segue a via, 
bem como os limites das faixas com relação ao tráfego oposto e ao acostamento, além de alertar 
para as zonas de proibição de ultrapassagem ou de mudança de faixa. 
 

Na sinalização horizontal foram utilizadas as cores branca e amarela. 
 

 
 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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3.2.1 Emprego da Cor Branca 
 

A cor branca foi utilizada nas linhas de bordo delimitando o acostamento, bordo das ilhas e 
linhas divisórias de fluxo de mesmo sentido, nas linhas de continuidade e de retenção, e nas 
inscrições no pavimento (setas direcionais, símbolos e legendas). 

 

 

 
 
A LDP indica ao condutor o local limite em que deve parar o veículo, quando necessário, em 

local sinalizado com o sinal R-2 “Dê a preferência”. A largura (l) mínima é de 0,20 m e a máxima de 
0,40 m de acordo com estudos de engenharia. 

Esta linha deve ter medidas de traço e espaçamento (intervalo entre traços) iguais com 
dimensões recomendadas de 0,50 m. 

A LDP deve ser localizada/locada a uma distância mínima de 1,60 m do alinhamento do meio 
fio da pista transversal. 

 
3.2.2 Faixa De Travessia De Pedestre – FTP 
 
A FTP deve ser utilizada em locais onde haja necessidade de ordenar e regulamentar a 

travessia de pedestres. 
A FTP-1 deve ser utilizada em locais, semaforizados ou não, onde o volume de pedestres e 

significativo nas proximidades de escolas ou polos geradores de viagens, em meio de quadra ou 
onde estudos de engenharia indicarem sua necessidade. 

A FTP-2 pode ser utilizada somente em interseções semaforizadas. Nos casos em que o 
volume de pedestres indique a necessidade de uma faixa de travessia com largura superior a 4,00 
m, esta deve ser FTP-1. 

A locação da FTP deve respeitar, sempre que possível, o caminhamento natural dos 
pedestres, sempre em locais que ofereçam maior segurança para a travessia. 

Em interseções, deve ser demarcada no mínimo a 1,00 m do alinhamento da pista transversal. 
 
3.2.3 Linha De Bordo 
 
A Linha de Bordo deverá estar afastada 0,30 m a 0,20 m dos limites laterais da pista de 

rolamento. Quando a marcação for feita junto ao canteiro central, a posição da linha de bordo é 
variável de acordo com as condições geométricas locais e definida por projeto específico. 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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Quando existir barreira física, a Linha de Bordo deve distar no mínimo 0,30 m de seu limite 
em vias urbanas. 

 
A legenda “PARE” deve ser posicionada, no mínimo, a 1,60 m antes da linha de retenção, 

centralizada na faixa de circulação em que está inscrita. 
Deve ser utilizada como reforço ao sinal de regulamentação R-1 – “Parada obrigatória”. 

 
 

 
3.2.4 Faixa de Retenção 
 
A faixa de retenção deverá ser posicionada a no mínimo 1,0m da guia da via perpendicular  

 
 

 
 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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Em vias controladas por semáforos deve ser posicionada de tal forma que os 

motoristas parem em posição frontal ao foco semafórico. 

Quando existir faixa para travessia de pedestres, a Linha de Retenção deve ser 

locada a uma distância mínima de 1,60 m do início desta. Quando não existir 

faixa para travessia de pedestres, a LRE deve ser locada a uma distância mínima 

de 1,00 m do prolongamento do meio fio da pista de rolamento transversal. 

Deve abranger a extensão da largura da pista destinada ao sentido de trafego ao 

qual está dirigida a sinalização.  
 

 
 

3.2.5 Mini rotatórias – Rua Rosita Teixeira 
A área central não utilizável é delimitada por linha contínua branca na largura de 0,20 m 

complementada com tachões com espaçamento de 0,25 m a 0,50 m. 
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3.2.6 Linha simples seccionada 

 

 
A LMS-2 ordena fluxos de mesmo sentido de circulação, delimitando o espaço 
disponível para cada faixa de trânsito e indicando os trechos em que a  
ultrapassagem e a transposição são permitidas. 
Esta linha deve ter medidas de traço e espaçamento (intervalo entre traços), 
definidas em função da velocidade regulamentada na via, conforme quadro a 
seguir: 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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3.2.7 Emprego da Cor Amarela 

 
A cor amarela foi utilizada nas linhas de eixo da pista e nos zebrado divisores de fluxos de 

sentidos opostos. 
A largura das linhas demarcadoras das faixas de tráfego terá valor constante e igual a 0,10m. 

As linhas de retenção de tráfego nas interseções têm 0,30m de largura e as de Dê a Preferência, 
0,30 m de largura. 
 

As linhas de bordo delimitando a faixa de tráfego dos acostamentos são contínuas. Nas 
interseções, as linhas de continuidade têm comprimento e espaçamento iguais a 1,00m. Essas linhas 
são de cor branca. 
 

No eixo da pista, separando fluxos de sentidos opostos, as linhas terão cores amarela, sendo 
tracejadas na proporção de 1:3 (4,00m pintados para 12 interrompidos). Nas zonas de proibição de 
ultrapassagem as linhas serão contínuas do lado para o qual o sentido de tráfego tenha proibição de 
ultrapassagem.  

 
Setas, símbolos de dê a preferência e palavra “PARE”, demarcados no pavimento, foram 

utilizados com a finalidade de complementar a sinalização vertical, tornando mais claras e seguras 
as manobras do tráfego nas interseções. 
 

As aproximações das ilhas e narizes para separação de fluxos de sentidos opostos foram 
demarcadas com pintura amarela tipo “zebrado”, associado com tachões amarelos refletivos 
monodirecionais. 

 
Quanto aos materiais para demarcação do pavimento, recomenda-se a utilização de tinta à 

base de resina acrílica emulsionada em água, especificações DNER-276/2000, recomendada para 
todos os tipos de pavimentos com volume de tráfego até 10 mil veículos / faixa.dia. 
 

As tintas emulsionadas em água são ecologicamente corretas, por não agredirem o meio 
ambiente e àqueles que as aplicam e têm vida útil prolongada por possuírem elevado teor de sólidos. 
 

As cores das tintas segundo a notação “Munsell Highway” serão: tinta branca – N 9,5 e tinta 
amarela – 10YR7,5/14. 
 

 
3.3 Sinalização Vertical 
 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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Constitui-se na sinalização através de placas que é o subsistema da sinalização viária, cujos 
dispositivos de controle de trânsito, utiliza o meio de comunicação (sinal) na posição vertical, fixado 
ao lado através de postes apropriados, transmitindo mensagens de caráter permanente, mediante 
símbolos e/ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas. 
 

As placas de sinalização têm por finalidade aumentar a segurança, ajudar a manter o fluxo 
de tráfego em ordem, reforçar a sinalização horizontal e fornecer informações aos usuários da 
rodovia.  
 

Com relação às placas, recomenda-se sua confecção em alumínio com chapas na liga 
5052H-38 na espessura de 1,50mm. 
 

As mensagens das placas foram projetadas com letras maiúsculas e números de acordo com 
o padrão Série “D” do Standard Alphabets for Highway Sings and Paviment Markings – FHWA. 

 
As dimensões dos caracteres componentes das mensagens serão fixadas em função da 

legibilidade, consideradas as condições operacionais da rodovia e os padrões normais de acuidade 
visual, devendo ser adotada a altura de 150 mm para as letras das placas de indicação, educativas 
e de advertência. 
 

As setas utilizadas nas placas foram dimensionadas em função da altura das letras, do 
número de linhas e indicação da mensagem. 
   

As placas de advertência e de pré-sinalização de indicação, além da distância mínima para a 
sua visualização, será adotado como regra geral o afastamento de 15 a 30m entre o sinal e o local 
de advertência ou entre a pré-sinalização e o local da confirmação de saída. A distância mínima entre 
as placas será de 20 m. 

 
Em vias urbanas a borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente 
à via, deve ficar a uma altura livre entre 2,0 e 2,5 metros em relação ao solo, inclusive para a 

mensagem complementar, se esta existir. 
As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto 

na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos. 

Para as placas suspensas a altura livre mínima deve ser de 4,6 metros. 
 
 
 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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O afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da pista, deve 
ser, no mínimo, de 0,30 metros para trechos retos da via, e 0,40 metros nos trechos em curva. 
 

Classificadas de acordo com suas funções, as placas estão agrupadas da seguinte forma: 
 

3.3.1 Placas de Regulamentação 
 

As placas de regulamentação têm por finalidade comunicar aos usuários as condições de 
obrigação, restrição, proibição ou permissão, no uso da rodovia. Suas mensagens são imperativas e 
seu desrespeito constitui infração. 

 

 
 

 
 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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Padrões alfanuméricos 
Para mensagens complementares dos sinais de regulamentação em áreas urbanas, devem 

ser utilizadas as fontes de alfabetos e números dos tipos Helvética Medium, Arial, Standard 
Alphabets for Highway Signs and Pavement Markings ou similar. 

 
Estes sinais serão feitos através de símbolos, números e palavras nas cores, vermelha, 

branca e preta de acordo com o estabelecido no Volume I – Sinalização Vertical de Regulamentação 
do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, bem como,  as recomendações do Manual de 
Sinalização Rodoviária do DNIT. 
 
 

3.3.2 Placas de Advertência 
 

As placas de advertência alertam aos usuários da rodovia para condições potencialmente 
perigosas, indicando sua natureza. Suas mensagens possuem caráter de recomendação. 
 

Os sinais de advertência serão feitos através de símbolos, números e palavras na cor, 
amarela e preta de acordo com o estabelecido no Volume II – Sinalização Vertical de Advertência do 
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, bem como, as recomendações do Manual de 
Sinalização Rodoviária do DNIT. 
 

Para os sinais de forma quadrada padrão (diagonais na vertical/horizontal), o lado do 
quadrado será igual a 0,80 m, conforme “Tipo II” do Manual de Sinalização Rodoviária do DNER. 
 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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As placas de advertência por legenda ou complementar serão de forma retangular com fundo 
amarelo, tarja e legenda preta, podendo ter incorporado, o sinal de advertência ou de 
regulamentação.  
 
 

3.3.3 Placas de Indicação 
 

As placas de indicação têm como finalidade principal orientar os usuários da rodovia no curso 
de seus deslocamentos, fornecendo-lhes as informações necessárias das localizações, direções e 
sentidos a serem seguidos, bem como as informações quanto às distâncias a serem percorridas nos 
diversos segmentos do seu trajeto. 
 

Estas placas serão feitas através de setas, números, palavras e tarja na cor branca e fundo 
verde e/ou azul. 

Os sinais de indicação em geral têm dimensões variando de 2,00 a 3,50 m (horizontal) x 0,50 
a 2,00 m (vertical).  
 
 

3.3.4 Placas Educativas 
 

As placas educativas têm a finalidade de fornecer aos motoristas, preceitos gerais que os 
ajudem a praticar uma direção segura na rodovia e ainda, a de fornecer orientação permanentemente 
quanto a procedimentos básicos de segurança a serem adotados em situações de caráter tanto geral 
como específico. 
 

Para essas placas foram utilizadas as mensagens educativas recomendadas no Manual de 
Sinalização Rodoviária do DNIT, com letras e tarja na cor preta sobre fundo branco, com dimensões 
de 2,00m x 1,00m. 
 
3.4 Sinalização Auxiliar 
 

A sinalização auxiliar, através dos dispositivos auxiliares de percurso têm como finalidade 
básica orientar o percurso dos usuários, complementando a sua percepção ao se aproximarem de 
situações potenciais de risco e contribuindo para delas alertá-los. São particularmente importantes 
em trajetos noturnos, ou com má visibilidade causada por condições adversas do tempo. 
 

Neste projeto foram utilizados os seguintes dispositivos: delineador, tacha e tachão, de acordo 
com o Manual de Sinalização Rodoviária do DNIT. 
 
Tacha  
 
Será prevista a implantação de tachas bidirecionais com o objetivo de auxiliar no direcionamento do 
usuário, mais especificamente à noite, e para funcionar como obstáculo físico na inibição de invasão 
de faixa de tráfego. 
 
Estas serão empregadas nas linhas de divisão de fluxos opostos e nas linhas de borda. No primeiro 
caso, as tachas possuirão elementos refletivos amarelos em ambas as faces, sendo posicionadas de 
4,0 em 4,0m. No segundo caso, as tachas possuirão elementos refletivos branco e vermelho, sendo 
posicionadas de 16,0 em 16,0m, nos trechos sinuosos e nas aproximações de OAE, o espaçamento 
deverá ser diminuído para 4,0m em 4,0m. 
 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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Nos trechos em pista dupla: 
 
Linhas de Borda - tachas monodirecionais brancas com elementos refletivos brancos, com os 
seguintes espaçamentos: 
 
 

• Trechos em tangente: uma tacha a cada 16,0 metros; 
 

• Trechos sinuosos ou com alta pluviosidade ou sujeitos a neblina: uma tacha a cada 8,0 metros; 
 

• Trechos que antecedem obstáculos ou obras-de-arte: uma tacha a cada 4,0 metros numa 
extensão de 150 metros. 

 
Linhas de Eixo - tachas monodirecionais brancas com elementos refletivos brancos, quando pista de 
mão unida e tachas bidirecionais amarelas com elementos refletivos amarela quando pista de mão 
dupla,  espaçadas entre si de 1,0 metro e posicionadas no meio do segmento interrompido da pintura. 
 
3.4 TACHAS 
 

3.4.1 Características 
 
Dispositivo com elemento retrorrefletivo, aplicado diretamente no pavimento,  
A tacha deve atender no mínimo às normas técnicas da ABNT. 

 
3.4.2 Cor 
O corpo da tacha deve ser na cor amarela, de acordo com a cor da marca 
viária que complementa. 
O elemento retrorrefletivo deve ter as seguintes cores, conforme abaixo: 
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3.4.3 Dimensões 
A tacha com elemento retrorrefletivo deve ter as seguintes dimensões, mostradas na 
Figura abaixo 
 
H (altura ) = 2cm 
L1 (face que contém o elemento retrorrefletivo) = 10cm 
L2 = 10cm. 

 
 

3.4.4 Critérios de Uso 
Deve ser utilizada para melhorar a percepção do condutor quanto aos limites destinado ao 
rolamento na Avenida Brasil, nas seguintes situações: 

• aumentar as condições de visualização da marca longitudinal e/ou marca de 
canalização, principalmente à noite, sob chuva ou neblina; 

• auxiliar na percepção das variações geométricas da pista de rolamento, como nos 
entroncamentos, variação na largura e no número de faixas de trânsito. 

 

 

Seu uso é obrigatório na linha de divisão de fluxos opostos contínua amarela, demarcadas 
nas aproximações de interseções das vias, com risco ou índice de acidentes devido a 
invasão do sentido oposto. 
 
Material 
 
Recomenda-se o uso de tachas metálicas, devido ao volume de veículos de grande porte 
que que abastece o comércio da avenida Brasil, e pelo movimento intenso de transposição 
de faixas. 
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3.4.5 Critérios de locação 
 
A tacha deve ser colocada junto à sinalização horizontal que vai realçar, com o elemento 
retrorrefletivo perpendicular ao fluxo e voltado para o sentido de circulação dos veículos, 
que no caso em questão, dos dois lados.  
 
Linha contínua de divisão de fluxos da Avenida Brasil 
A tacha deve ser implantada sobre a linha contínua, obedecendo ao espaçamento (d) da 
de 2m 
  
 

 
 

 
3.5 TACHÃO 

 

 

Dispositivo delimitador que impõe ao condutor a utilização do espaço destinado à 
circulação, inibindo a transposição de faixa de trânsito ou a invasão de marca de 
canalização, devendo sempre estar associado a uma marca viária. 
 

 

 
 

 

3.5.1 Características 

 

 

Dispositivo constituído de material rígido e pigmentado, contendo elemento 
retrorrefletivo, usualmente na forma semelhante a troncos de pirâmide com base 
retangular, aplicado diretamente no pavimento. O tachão deve atender no mínimo as 
normas técnicas da ABNT. 
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3.5.2 Cor 
 

O corpo do tachão deve ser sempre na cor amarela. O elemento retrorrefletivo será na cor 
amarela – para separar fluxos de sentidos opostos. 
 

 

3.5.3 Dimensões 
L1 (face que contém o elemento retrorrefletivo) = 25,0cm 
L2 = 15,0cm 
H = Altura 4,7cm 
Elemento retrorrefletivo = 15,0cm x 10,0cm 

 

 

 
 

 

 

3.5.4 Aplicação 

 

Pode ser utilizado quando se deseja manter o veículo circulando no espaço a ele 
destinado, evitando a transposição da mini rotatória, induzindo o movimento circular para o 
veículo de pequeno porte e permitindo o movimento de conversão para caminhão e ônibus. 
Tal mini rotatória está localizada na interseção da Av. Juscelino Kubitscheck com a rua 
professora Rosita Teixeira. 
 

3.5.5 Critérios de locação 

O tachão pode ser colocado imediatamente ao lado da sinalização horizontal ou sobre ela, 
com o elemento retrorrefletivo perpendicular ao movimento, voltado para o sentido de 
circulação de veículos, de acordo com o uso da 
pista de rolamento. Recomenda-se os seguintes critérios para colocação de tachão. 
 

Espaçamento (d) = A cada 0,25m 

Afastamento Lateral = 0,05m da linha de canalização 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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3.6 Linha simples seccionada (LMS-2) 
 

Definição 
 
A LMS-2 ordena fluxos de mesmo sentido de circulação, delimitando 
o espaço disponível para cada faixa de trânsito e indicando os trechos 
em que a ultrapassagem e a transposição são permitidas. 
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Cor Branca. 
 
 
 

 
3.6.1 Dimensões 

 

Esta linha deve ter medidas de traço e espaçamento (intervalo entre 

traços), definidas em função da velocidade regulamentada na via, 
conforme quadro a seguir: 
 

 
 

 

 

QUANTIDADES MODIFICADAS 
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3.7 Quadro Resumo de Quantidades  das placas verticais 
 

A seguir apresentamos o Quadro Resumo de Quantidades dos Serviços de Sinalização. 
 
 

SÍMBOLO MODELO QUANTIDADE 

 

  
 

R1-PARADA OBRIGATÓRIA 390 

 

  
 

R19a-20KM 200 

 

  

 

R28-DUPLO SENTIDO 420 

 

  
 

R4a-PROIBIDO VIRAR À ESQUERDA 2 

 

  
 

A14-SEMÁFORO À FRENTE 27 

 

  
 

R20-PROIBIDO ACIONAR BUZINA OU SINAL 
SONORO 

8 

 

  
 

R4b-PROIBIDO VIRAR À DIREITA 26 
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R6A-PROIBIDO ESTACIONAR 8 

 

  
 

R6C-PROIBIDO PARA E ESTACIONAR 2 

 

  
 

R24B - PASSAGEM OBRIGATÓRIA 5 

 

  
 

R25D - SIGA EM FRENTE OU VIRE A DIREITA 64 

 

  
 

R5A - PROIBIDO RETORNAR A ESQUERDA 5 

 

  
 

R2 - DÊ A PREFERÊNCIA 5 

 

  
 

RETORNO A ESQUERDA 4 

 

  
 

R6B - PERMITIDO ESTACIONAR 71 
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A22 - PONTE ESTREITA 2 

 

  
 

A12 - INTERSEÇÃO EM CIRCULOS 6 

 

  
 

A-13A - SALIÊNCIA EM LOMBADA 25 

 

  
 

A-33A - ÁREA ESCOLAR 23 
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ANEXO VII 
LISTA DA RUAS CONTEMPLADAS 
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1.1 RUA FRANCISCO DE ALENCAR 1.1 AV. DA MATRIZ

1.2 RUA ALMIR TEIXEIRA 1.2 AV. JOÃO MARTINS

1.3 RUA EMILIA MILHOMES 1.3 AVENIDA CASIMIRO S. MAGALHÃES

1.4 RUA DA TRAVESSA 1.4 AV. JUSCELINO KUBITSCHECK

1.5 RUA DO CRUZEIRO 1.5 AV. BRASIL

1.6 RUA DO EGITO 1.6 AVENIDA FORMOSA

1.7 RUA PERCILIO SANTANA 1.7 AV. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

1.8 RUA ITABERABA 1.8 AVENIDA BAHIA

1.9 RUA DA LADEIRA 1.9 AV. CARLOS PINHEIRO

1.10 RUA MARANHÃO 1.10 AV. SANTOS DUMONT

1.11 RUA JORGE CORREIA 1.11 AV. DUQUE DE CAXIAS

1.12 RUA ANASTÁCIO DOS SANTOS 1.12 AV. GETÚLIO VARGAS

1.13 RUA JOSÉ LÉLIS 1.13 AV. AGEMIRO D. DOS SANTOS

1.14 RUA PROF. ROSITA TEIXEIRA 1.14 AV. OSCAR PAES LANDIN

1.15 RUA JOAQUIM AUGUSTA DA SILVA 1.15 AV. BENEDITO ARAÚJO

1.16 RUA MANOEL SERRA 1.16 AV. ITAJUÍ

1.17 RUA ULYSSES DE CASTRO 1.17 AV. ORLANDO CÉSAR

1.18 RUA POMPILIO MENDES 1.18 AV. DO BUGIO

1.19 RUA ANÍSIO LOPES DE CARVALHO 1.19 AV. NELMO MAURÍCIO

1.20 RUA JOAQUIM ALEXANDRE 1.20 AV. 22 DE DEZEMBRO

1.21 RUA NOVO HORIZONE (HORIZONTE?) 1.21 AV. ROSENDO BARBOSA

1.22 RUA RIO GRANDE DO SUL 1.22 AV. DAS OLIVEIRAS

1.23 RUA JOÃO DIAS DOS SANTOS 1.23 AV. DOS BURITIS

1.24 RUA DOS ALECRINS 1.24 AV. DAS ANGÉLICAS

1.25 RUA DOS PINHEIROS 1.25 AV. DAS MELÍSSAS

1.26 RUA DOS OITIS 1.26 AV. ULYSSES DE CASTRO

1.27 RUAS DAS TÂMARAS 1.27 AVENIDA PARANÁ

1.28 RUA DOS AMARÍLIS

1.29 RUA DAS HORTELÃS

1.30 RUAS DAS IMBAÚBAS

1.31 RUA ABY LISBOA

1.32 RUA ELIÉSSER RABELO SANTIAGO

1.33 RUA BELÉM

1.34 RUA PIAUÍ

1.35 RUA JOÃO PESSOA

1.36 RUA PARAÍBA

1.37 RUA MATURÉIA

1.38 RUA SALVADOR

1.39 RUA TEREZINA

NOMES DE RUA NOMES DE AVENIDA

LISTA DAS RUAS QUE SERÃO CONTEMPLADAS - SINALIZAÇÃO VIÁRIA
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º ____/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023. 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BA – DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA 
___________________________. 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato, que entre si fazem, de um lado como 
CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, com a sede na 
Praça da Matriz, nº 22, Centro, CEP: 47.990-000, inscrita no CNPJ N.º 13.654.454/0001-28, 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Manoel Afonso de Araújo, RG nº 
0182744205 SSP/BA, CPF nº. 137.632.105-04 e do outro, a empresa 
____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __.___.___/0001-__, 
sediada na Rua ________________, nº ___, Bairro _________, no Município de ____________, por 
seu representante legal infra-assinado, Sr. ______________________________, portador da 
Cédula de Identidade nº ___________ SSP/__ e CPF nº ___.___.___-__, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos 
legais instituídos pela Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste Contrato a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme 
especificado detalhadamente no Termo de Referência, originário do Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Presencial n° 003/2023 e Processo Administrativo n° 103/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
 
2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
 

 I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de 
maio de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública 
Federal; 

II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000;  

IV) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de 
agosto de 2014.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO  
 
3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo 
Pregão Presencial nº 003/2023, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO  
 
4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 
declaram ter pleno conhecimento: 
 
I) Edital do Pregão Presencial nº 003/2023;  
II) Termo de Referência; 
III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 
5.1 O valor estimado do presente Contrato é de R$ ____________ (                      ), de acordo com 
os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão 
Presencial nº 003/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente 
objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo:  
 

ANEXAR PLANILHA 
 
5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, previsão de lucro, 
frete, seguro, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo 
quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 
CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 
 
6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros 
alocados nas seguintes dotações orçamentárias:  
 

● Unidade gestora: 
● Projeto/Atividade: 
● Elemento de despesa: 
● Fonte: 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   
 
7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da 
Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 
 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação 
e deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.  
 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 
abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

8.1. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, 
alínea d).  

8.2. Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes 
dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela 
Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.  

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

9.1. O prazo de vigência e de execução do CONTRATO é de até XXXXXXXXX a partir da data da 
sua assinatura.  

Parágrafo 1º. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto 
no parágrafo 2º.  

Parágrafo 2º. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura 
quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de 
acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3º. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com 
os Art. 57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR  

10.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ___________________________, a quem 
caberá designar o fiscal do cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/93.  
 
10.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do 
Responsável designado pela Prefeitura de Formosa do Rio Preto, que verificará a sua perfeita 
execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93.  

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições 
deste CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer 
tempo por parte do CONTRATANTE.  

10.2. A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes 
penalidades contratuais e legais. 
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10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause 
prejuízo à mesma. 
 
10.3.1.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 
não cabe à CONTRATADA, o direito a qualquer indenização. 
 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer 
das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO   
 
12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 
Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 
CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula; 
 
12.2.  Os serviços deverão ser executados obedecendo o prazo estabelecido na ordem de serviço, 
emitida pela Secretaria solicitante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 
13.1. DA CONTRATANTE 
13.1.1. Notificar, por escrito, à CONTRATADAS quaisquer irregularidades encontradas na prestação 
de serviços;  
13.1.2 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços, efetuando os 
pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no Edital; 
13.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência (ou no Edital 
e seus anexos); 
13.1.4.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/serviços 
prestados provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência/Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
13.1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido/serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
13.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
13.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência.  
13.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do fornecimento/serviço, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
13.2. DA CONTRATADA 

 
13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência.  
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13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a:  
13.2.3. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 
fornecimento/serviço do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 
qualquer natureza ao CONTRATANTE;   
13.2.4. Manter estoque regular o objeto, de modo a poder atender de imediato as solicitações da 
contratada.  
13.2.5. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência 
e de acordo com a proposta apresentada;  
13.2.6. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos 
consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas;  
13.2.7. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 
produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes do fornecimento, no prazo assinalado pelo Município;  
13.2.8. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se 
o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor do contrato;  
 13.2.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do       contrato; 
13.2.10. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;  
13.2.11. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 
contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 
fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 
13.2.12. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em 
especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2.13. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 
excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
13.2.14. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 
 13.2.15. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em 
vigor; 
13.2.16. O prazo para prestar o fornecimento não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a 
emissão de requisição da Secretaria Solicitante. 
13.2.17.  Em casos de emergência o objeto deverá ser entregue em 12 (doze) horas, contados da 
emissão de requisição da Solicitante. 
13.2.18. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos 
casos de negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, 
exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei nº. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. 
13.2.19. Fornecer ao CONTRATANTE, juntamente com as faturas, os originais ou cópias 
autenticadas das últimas guias de recolhimento das contribuições previdenciárias, laboral e patronal, 
recolhidas ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e também aqueles referentes ao Fundo de 
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Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, bem como os comprovantes de pagamento do mês anterior 
do pessoal alocado ao serviço contratado. 
 
13.2.20. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
 
13.2.21. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 
pagamento da fatura, pela Prefeitura. 
 
 
13.2.22. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, 
advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução dos serviços. 
 
13.2.23. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, sem interrupção, 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
 

a) Advertência;  

b) Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato quando o contratado, sem justa 
causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido neste instrumento;  

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. XXXXXXXXXXXXXXX a, designado 
pela secretaria solicitante, através da portaria nº XXXX/20XXX.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1. Fica eleito o Foro de Formosa do Rio Preto para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
 
16.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após 
lido, o subscrevem. 
 
Formosa do Rio Preto /BA, ____ de ________ de 2023. 
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 Manoel Afonso de Araújo 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
CONTRATADA

                      CONTRATANTE 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
01 - ________________________        
 
02 - _______________________ 
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                                                     ANEXO III 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia. 

 

Senhor Pregoeiro, 

 

Conforme exigências constantes no Edital de Licitação – Pregão Presencial Nº 003/2023, 
estamos apresentando Proposta de Preços para 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, objeto da licitação 
supracitada, e declaramos expressamente que: 

1. Recebemos todos os documentos e informações necessárias à elaboração desta proposta;  

2. Nos preços indicados estão computadas todas as despesas de transporte, os tributos, 
encargos sociais e trabalhistas e demais custos que os compõem; 

3. Acompanha esta proposta a planilha de preços contendo a descrição, quantidade, preços 
unitário e total dos itens cotados, bem como total geral por extenso (em papel timbrado da 
empresa contendo nome, endereço e CNPJ da mesma); 

4. Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Termo de Contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. ______________, 
Carteira de Identidade nº _______, CPF nº __________, 
__________(profissão________________(função na empresa), residente na 
Rua/Avenida___________, nº____, Bairro – Cidade (Estado), como responsável desta 
empresa; 

5. Esta proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
abertura da licitação; 

6. Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 

ESPECIFICACÕES 
 

Modalidade da Licitação Número 
Data de Abertura da 

Proposta 

PREGÃO PRESENCIAL  003/2023 __/__/2023- hs 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

CNPJ N°: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: TELEFONE P/CONTATO: 

Em conformidade com a legislação em vigor, a Prefeitura Municipal de ................. toma público o seu 
interesse em adquirir os materiais abaixo especificados. Sua proposta de preço participará de processo 
licitatório, ficando V.S.ª na obrigação de aceitar pedidos dos materiais que por ventura lhe seja enviado 
como resultado da presente licitação. 
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LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL: Prefeitura Municipal de ................. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

PRAZO DE ENTREGA: ___ (_____) 

 

 

Declaramos que concordamos e atendemos a todas as exigências do edital e seus anexos e que 
nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 
licitação, tais como: tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para 
entrega de quaisquer materiais CIF/. seguros; encargos sociais e trabalhistas, equipamentos de 
proteção individual e demais despesas inerentes, correspondendo o preço ofertado, rigorosamente, 
às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

 
 

ASSINATURA/CARIMBO 

 

------------------------------------- 
LOCAL E DATA                                 

 

 
 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
 

PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME COMPLETO:  

C.I. N°:  

C.P.F N°:  

DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO:  

NOME DA AGÊNCIA:  

N° DA AGÊNCIA:  

N° DA CONTA 
CORRENTE: 

 

 

 

-----------------------------------------------, ------------- de -------------------------------------- de 2023. 
                                            Local e data. 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Representante Legal e Carimbo da Empresa 
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MODELO I 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME  

 

 

Modalidade de Licitação PREGÃO PRESENCIAL nº  /2023 Através do presente instrumento, 

nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado 

civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 

poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-

lhe poderes para: (apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e 

desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame etc).  

_____ _____de __________________ de 20__.  

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL CNPJ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa, com reconhecimento de firma. 
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MODELO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 003 /2023 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

OBJETO: 

A empresa________________________________________________________________, CNPJ 

nº___________________, com sede em ___________________________________ 

__________________________________________________(endereço completo), por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002 e para os fins do PREGÃO nº 003/2023, DECLARA expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.  

 

__________________, ___ de ___________ de  /2023. 

 

____________________________________  

Assinatura do representante da empresa (nome e número da identidade)    

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes da sessão 

de lances, separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 
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MODELO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

OBJETO: 

 
(nome/razãosocial)................................................................................................................................

..................... inscrita no CNPJ n°.................................................................................... por 

intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a........................................................................................................................................................

................................ portador(a) do RG nº............................................................................e 

inscrito(a) no CPF sob nº........................................DECLARA, para fins do disposto no Edital de 

Pregão nº      /2023, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, 

ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no §4, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e tendo 

interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que 

couber. Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e data Assinatura  

Nome do Representante  

Apresentar fora dos 02 (dois) envelopes, no credenciamento. 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 
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MODELO  IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
 
 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 003/2023 

 
OBJETO:  

 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL  003/2023, junto a Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto – BA, que não 

mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu 

artigo 7º, Inciso XXXIII. Por ser verdade, firmamos a presente declaração. Local e data. Assinatura 

Nome do Representante Legal Local e Data. 

 

____________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

(Carimbo CNPJ) 

 

 
Obs.: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 
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MODELO V  

MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO  

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PP   003/2023 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº   003/2023 

OBJETO:  

 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL 003/2023, junto a Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, que a Empresa 

..................... inscrita no CNPJ sob o n.º ..............., NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, 

SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante responsável 

pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9º, da lei 8.666/93. Por ser verdade, firmamos a 

presente declaração.  

 

Local e data 

 

Assinatura Nome do Representante Legal  

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 
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MODELO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO 
ESPECIALIZADO 

 
 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº   003/2023 

OBJETO:  

 
 
 

 (Em papel timbrado da empresa) (identificação), inscrita no CNPJ nº, por intermédio de seu 

representante legal, o Senhor (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº e 

do CPF nº, DECLARA, para fins do Processo Administrativo n° 0XX/2023, Pregão Presencial nº 

0XX/2023 que, conforme estabelece o parágrafo 6º do artigo 30, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, dispõe máquinas (RELACIONAR), equipamentos(RELACIONAR) e equipe técnica 

especializada(RELACIONAR), para a execução do objeto do presente processo. Por ser a expressão 

da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 
Local e data 

 

Assinatura Nome do Representante Legal  

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 
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